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PROTOCOLO N°'ROTOCOLQ N°

Recebido em

Horário:

Rubiica

INDICAÇÃON" /2024

horas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA VENÉCIA-ES

Overeador José Pereira Sena da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinado,
usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso VIII, art.
108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao prefeito.
Excelentíssimo Senhor André Wiler Silva Fagundes, que seja demandada ao setor
comípetente, a viabilização de alteração para mão única de direção na Rua Joaquim Daher
Rocha, localizada no Bairro São Francisco, neste município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se toma relevante para minimizar os riscos de acidentes de trânsito
que ocorrem nesta Rua por ser acesso à Avenida Guanabara. Informamos que a citada via
sofre com o tráfego intenso de veículos de pequeno, médio e grande porte (motocicletas,
carros e caminhões), pedestres, estudantes de todas as idades que necessitam utilizar este
trajeto para chegarem às escolas onde estudam.
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Ademais, é uma rua com bastantesempresas de comércio, oficinas, e que por muitas vezes
as pessoas encontram dificuldades para o acesso a via, inclusive a sinalização de trânsito
ali instalada não tem minimizado as dificuldades, motivo pelo qual, solicitamos que sejam
feitas as intervenções indicadas.

Face ao exposto, solicito que demande ao setor competente,que tome providencias quanto
a resolução do problema, evitando assim que graves acidentes continueth.acontecendo.

É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 13 de setembro de
2024; 70° de Emancipação Política; 17® Legislatura.

JOSE PEREIRA SENA

Vereadç^pelo PODE

Plenária Ordinária.
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